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Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, dêpois de cumpridas as

formalidades regimentais, para gue o Exmo. Prefeito do Município de Vertente

do Lério, O Senhor HISÍENIO SALES, no uso de suas atribuições legais,

reatize a REFORMA/AMPL|AÇÃO DA ESCOLA MUN|C|PAL SÃO LUíS,

localizada no Sítio Embebedado, zona rural de Vertente do Lério.

JUSTIFICATIVA:

Prezados Colegas Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa

Legislativa, para solicitar, do Prefeito do Município de Vertente do Lério, o

Senhor HISTENIO SALES, que realize a REFORMÁ/AMPLIAÇÃO DA

ESCOLA MUNICIPAL SÃO LUíS, localizada no Sítio Embebedado, zona rural

de Vertente do Lério

Constantemente sou cobrado pela população para que solicitê esta

reforma/ampliaÇão que é de suma importância para aquela instituição de

ensino uma vês que a mesma se tornou pequena para o quantitativo de alunos

hoje matriculados. Então visando garantir um atendimento mais pontual e

humanizado, se ver necessário tal ampliação desta instituiçáo, garantindo a

todos os estudantes e família uma melhor qualidade de atendimento Escolar.

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município,

informando a ele todo teor deste Requerimento.
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Casa João Dias de Sales, 04 de fevereiro de 2025.


